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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO Nº 315  /2025

Uruguaiana, 18 de novembro de 2025.


Exmos. Srs. Vereadores,



Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Bancada Progressista, vem por intermédio desta, através de Moção, apoiar a reivindicação de Valorização da função de Conselheiro Tutelar, por meio de apoio ao adicional de periculosidade e revisão da remuneração salarial. 
                 Tal apoio se fundamenta na natureza sensível e complexa dos atendimentos realizados diariamente pelos conselheiros tutelares, que envolvem situações de violência domestica, abuso sexual, negligencia, abandono, exploração infantil, entre outros casos que exigem atuação firme, técnica e, muitas vezes, em contextos de risco à integridade física e emocional dos profissionais.
                            Importa destacar, que o cargo de Conselheiro Tutelar exige dedicação exclusiva, conforme previsto na legislação vigente, o que impede o exercício de outras atividades laborais. Tal exigência reforça a necessidade de uma remuneração compatível com a responsabilidade, a carga emocional e a disponibilidade integral exigida dos membros do Conselho Tutelar.
Ver. Joalcei Gonçalves - Juca
Bancada do Progressistas.

Ver. Egídio Carvalho
Bancada do Progressistas.

Ver. Celso Duarte
Bancada do Progressistas.

